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Gil Weber Baiao

De: Gil Weber Baiao em nome de Licitacao
Enviado em: terça-feira, 15 de outubro de 2019 09:22
Para: 'Melissa Faria'
Assunto: RES: Solicitação de Esclarecimento PE 18/2019

Prezados, 
 
Segue abaixo as respostas sobre os questionamentos em questão: 
 
Questionamento 1: Hoje já existe a prestação dos serviços? Em caso de continuidade, qual a 
atual prestadora dos serviços? 
Resposta: AVAL Empresa de Serviços Especializados LTDA 
Questionamento 2: Qual a data término do atual contrato? 
Resposta: O contrato expira em 02/02/2020. 
Questionamento 3: Qual a data estimada para início das atividades? 
Resposta: dia 03.02.2020. 
Questionamento 4: Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário 
de almoço, permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do 
Intervalo Intrajornada (1 hora por dia)? Ou precisaremos incluir o custo de um 
almocista/jantista? 
Resposta: O plantonista poderá utilizar o intervalo para o almoço sem a necessidade de cobertura durante esse 
período. 
Questionamento 5: Será necessário fornecer algum tipo de equipamento fora os previstos em 
edital, como armários, cofres, geladeiras? Em caso positivo, quais e qual quantidade? 
Resposta: Não.  
Questionamento 6: O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo 
necessário comparecer, eventualmente ao local de trabalho? o preposto poderá ser um dos 
profissionais que atenderá o escopo contratual? 
Resposta: Item 13.21 do Termo de Referência, anexo I do Edital e sim, poderá ser um dos profissionais. 
Questionamento 7: Considerando a situação econômica atual do país pergunta-se: os 
pagamentos são feitos em dia? Se não, qual a média de atraso em dias/meses? 
Resposta: O prazo comum de todos os processos de pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da 
apresentação da fatura em condições de pagamento. 
Questionamento 8: Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão 
desclassificadas antes e/ou depois da fase de lances? 
Resposta: Após os lances, caso seja o primeiro colocado e não desejar negociar valor no mínimo igual ao valor 
estimado para o objeto. 
Resposta: O prazo comum de todos os processos de pagamento é de até 30 (trinta) dias a partir da data da 
apresentação da fatura em condições de pagamento. 
 
Att. 
 
Gilbaião 
Pregoeiro Oficial do MAPA 
CGAq/CLic/DLic 
61 32183279 
 
De: Melissa Faria <mfaria@gruposermacol.com.br>  
Enviada em: segunda-feira, 14 de outubro de 2019 18:06 
Para: Licitacao <licitacao@agricultura.gov.br> 
Cc: Mariana Vaz <mvaz@gruposermacol.com.br>; Leandro <leandrojunior@gruposermacol.com.br> 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento PE 18/2019 
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Prezados, boa noite! 
 
Solicitamos os seguintes esclarecimentos dos questionamentos abaixo: 
 

Questionamento 1: Hoje já existe a prestação dos serviços? Em caso de continuidade, qual a 
atual prestadora dos serviços? 

Questionamento 2: Qual a data término do atual contrato?  

Questionamento 3: Qual a data estimada para início das atividades? 

Questionamento 4: Para os postos com jornada 12x36, o profissional poderá realizar horário 
de almoço, permanecendo o posto “vazio” neste período? Ou será obrigatório a cotação do 
Intervalo Intrajornada (1 hora por dia)? Ou precisaremos incluir o custo de um 
almocista/jantista? 

Questionamento 5: Será necessário fornecer algum tipo de equipamento fora os previstos em 
edital, como armários, cofres, geladeiras? Em caso positivo, quais e qual quantidade? 

Questionamento 6: O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo 
necessário comparecer, eventualmente ao local de trabalho? o preposto poderá ser um dos 
profissionais que atenderá o escopo contratual? 

Questionamento 7: Considerando a situação econômica atual do país pergunta-se: os 
pagamentos são feitos em dia? Se não, qual a média de atraso em dias/meses? 

Questionamento 8: Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão 
desclassificadas antes e/ou depois da fase de lances? 

Agradecemos desde já! 

 
--  

 
 


